PARECER N° | DE 2015

Da  COMISSAO DE SERVICOS DE
INFRAESTRUTURA, sobre o Projeto de Lei do
Senado n° 204, de 2014, do Senador Wilder Morais,
que altera a Lei n® 9.991, de 24 de julho de 2000,
para incluir a microgeracao distribuicéo distribuida
no percentual minimo obrigatério de aplicacdo de
recursos em projetos de eficiéncia energética pelas
concessionarias e permissionarias de distribuicdo
de energia elétrica.

RELATORA: Senadora VANESSA GRAZZIOTIN

| - RELATORIO

Tramita nesta Comissdo de Servigos de Infraestrutura (CI) o
Projeto de Lei do Senado (PLS) n° 204, de 2014, de autoria do Senador
Wilder Morais, que "altera a Lei n°® 9.991, de 24 de julho de 2000, para
incluir a microgeracdo distribuicdo distribuida no percentual minimo
obrigatorio de aplicacdo de recursos em projetos de eficiéncia energética
pelas concessionarias e permissionarias de distribuicdo de energia elétrica".

A Lei n°® 9.991, de 2014, prevé que pelo menos vinte e cinco
centésimos por cento da receita operacional liquida de concessionarias e
permissionarias de servigcos publicos de distribuicdo de energia elétrica sejam
aplicados em programas de eficiéncia energética no uso final. Ademais,
obriga que, desse montante, quinze centésimos de ponto percentual sejam
aplicados em unidades consumidoras beneficiadas pela Tarifa Social de
Energia Elétrica.

O PLS que ora se analisa aduz a microgeracédo distribuida como
uma segunda aplicacdo aos citados quinze centésimos de ponto percentual, e



prioriza a aplicacdo desses recursos em unidades consumidoras beneficiadas
pela Tarifa Social de Energia Elétrica.

Segundo o Senador Wilder Morais, um dos principais
responsaveis pela futura elevacdo das perdas técnicas do setor elétrico € o fato
de o planejamento do setor elétrico prever geracdo na Regido Norte, distantes
dos principais centros de consumo, localizados nas Regides Sudeste e Sul. A
enorme distancia entre geracdo e consumo impOe elevadas perdas por
aquecimento dos cabos das linhas de transmissdo. Nesse cenario, sustenta o
autor, a geracdo distribuida assume papel preponderante, pois evita
parcialmente o transporte de energia a longas distancias, e, como
consequéncia, reduz proporcionalmente as perdas técnicas e torna mais
eficiente a geragdo de energia. Incidentalmente, reduz o gasto de
consumidores com compra de energia elétrica e evita 0 acionamento de caras
usinas termoelétricas, pois a microgeracdo € equivalente a uma reducédo do
consumo.

Outra questdo relevante levantada pelo autor é a reducdo das
perdas ndo técnicas, ocasionadas por ligacGes irregulares ou por
inadimpléncia no pagamento das faturas. O investimento em microgeracao
distribuida tende a reduzir essas perdas ndo técnicas.

Inicialmente, a matéria foi distribuida para esta Comissdo e
seguird para a Comissdo de Assuntos Econémicos (CAE), em decisdo
terminativa. N&o foram apresentadas emendas no prazo regimental.

Il - ANALISE

Cabe a Comissdo de Servicos de Infraestrutura opinar sobre
assuntos atinentes a infraestrutura do Pais, em particular, a industria da
energia elétrica. Nesse sentido, esta Comissdo € competente para analisar o
mérito da proposicdo. Cabe a CAE, em decisdo terminativa, analisar 0s
aspectos de natureza constitucional da matéria, razdo pela qual nos
cingiremos a anélise de seu merito.

Para a industria da energia elétrica, sdo grandes os beneficios
advindos da aprovacdo do projeto de lei sob analise. Pelo lado da oferta de
energia, 0s incentivos a geracdo distribuida evitam investimentos em geracao



concentrada distantes do consumo, o que reduz as perdas técnicas decorrentes
do efeito joule, que € o inevitavel aguecimento de cabos de alta tenséo
inerente a transmissao de energia elétrica.

Pelo lado do consumo de energia, a aprovacdo do projeto
reduzird as perdas ndo tecnicas, pois oferecera ao consumidor inadimplente
ou com ligacdo irregular a oportunidade de regularizar sua situacdo sem énus.
A regulacdo do setor prevé que os consumidores adimplentes banquem, até
determinado limite, as perdas ndo técnicas. Portanto, a aprovacdo do projeto
de lei beneficiaria, direta ou indiretamente, todos os consumidores.

Outra guestdo relevante que se deve destacar é que, atualmente,
varias concessionarias e permissionarias de distribuicdo de energia ndo tém
conseguido utilizar os citados quinze centésimos de ponto percentual que a lei
obriga, em razdo de terem esgotado as aplicacdes nas unidades consumidoras
beneficiarias da Tarifa Social de Energia Elétrica. Nesse sentido, é bem-vinda
a alternativa de aplicacdo em microgeracdo distribuida, que priorizara a
populacdo de baixa renda.

Aduziria apenas duas emendas de redacéo: a primeira para retirar
da ementa a palavra “distribuicdo”, que estd em excesso; e a segunda, para
adequar o texto do PLS a tecnica legislativa.

11 -VvOTO

Diante do exposto, opinamos pela aprovacéo do PLS n° 204, de
2014, com as seguintes duas emendas de redacao:

EMENDAN°1-ClI

Dé-se a ementa do Projeto de Lei do Senado n° 204, de 2014, a
seguinte redagao:

Altera a Lei n® 9.991, de 24 de julho de 2000, para
incluir a microgeracdo distribuida no percentual
minimo obrigatério de aplicacdo de recursos em
projetos  de  eficiéncia  energética  pelas



concessionarias e permissiondrias de distribuicdo de
energia elétrica.

EMENDA N°2-ClI

Dé-se ao art. 1° da Lei n® 9.991, de 24 de julho de 2000, na forma
do art. 1° do PLS n° 204, de 2014, a seguinte redagéo:

“Art. 1° As concessionarias e permissionarias de servicos
publicos de distribuicdo de energia elétrica ficam obrigadas a aplicar,
anualmente, o montante de, no minimo, setenta e cinco centésimos por
cento de sua receita operacional liquida em pesquisa e
desenvolvimento do setor elétrico e, no minimo, vinte e cinco
centésimos por cento em programas de eficiéncia energética no uso
final, incluindo projetos de microgeracdo distribuida, observado o
seguinte:

V — as concessionarias e permissionarias de distribuicdo de
energia elétrica deverdo aplicar, no minimo, 60% (sessenta por cento)
dos recursos dos seus programas de eficiéncia para unidades
consumidoras beneficiadas pela Tarifa Social de Energia Elétrica ou
em projetos de microgeracao distribuida.

8§ 2° Os recursos destinados aos projetos de microgeragao
distribuida de que trata este artigo deverdo ser aplicados
prioritariamente em unidades consumidoras beneficiadas pela Tarifa
Social de Energia Elétrica e na reducgéo de perdas ndo técnicas.” (NR)

Sala da Comisséo, 26 de agosto de 2015.

Sen. Garibaldi Alves Filho, Presidente

Sen. Vanessa Grazziotin, Relatora
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